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Nos TLrá""ãã Art' 33 da Lei
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Piu"iaunte Médici - RO

o pRESIDENTE ol cÂpt^tRA MUNICIpAL
DE PRESIDENTE IdDICI, ESTADo DE
RONDONIA, Vereador EDIRLEI CASSIMIRO
DE OLIYEIRA, no uso das atribuigões que lhe
são conferidas por lei,

,to,.lÉttÍt.ttzts
dl'. do Legrslatrvo

na'003/2021 RESOLVE:

Art.lo - De acordo como o DECRETO MUNICIPAL No
104/GABINETEâ022, de lawa do Senhor Edilson Ferreira de Alencar, Prefeito Municipal, o
Senhor Presidente da Câmara Vereador Edirlei Cassimiro de Oliveira, RESOLVE, QUe
considerando as comemoragões alusivas às festividades do 4lo Aniversário do Município de
Presidente Médici-RO.

Arr. 2o Fica instituído PoNTo FACULTATM, no âmbito
administrativo da Câmara Municipal no dia 17 de junho de2022.

Art.3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência,

Palácio TancredoNeves, 13 de junho de2022.
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